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3,7193933% ÍNDICE MULTIPLICADOR 103,7193933%

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

1 42 35,90 1507,80 1 42 37,24 1563,88

TOTAL ANUAL R$ 18.093,60 TOTAL ANUAL R$ 18.766,57

1º APOSTILA AO CONTRATO Nº 11/2023 - REAJUSTE CONTRATUAL PERÍODO FEV/25 a JAN/26 – efeitos a contar de 16/12/2025

PERCENTUAL DO REAJUSTE IST - fev/25 a jan/26

Contrato nº 11/2023 (CLARO S.A.) 1º Apostila ao Contrato nº 11/2023

Item quantidade Vr.Unit R$
Vr. Total mensal 

R$
Item quantidade Vr.Unit R$

Vr. Total mensal 
R$

Pacote individual de telefonia móvel de voz (incluído 
assinatura, chips, as ligações telefônicas e os demais 
itens de custos) de ligações ilimitadas de móvel para 
fixo e móvel para móvel local e longa distância, para 

qualquer local do Brasil (tipo VC1, VC2 e VC3 
móvel/fixo e móvel/móvel) e para qualquer operadora 
de telefonia fixa ou telefonia móvel. Com tecnologia 

3G, 4G e 5G, de acordo com a localidade, com 
aparelho telefônico apropriado para cada linha em 

regime de comodato. Na modalidade pós-pago serão 
contratadas um total de 42 (quarenta e duas) linhas 
móveis, sendo 16 linhas com DDD 85 e 26 linhas 

com DDD 88,  a serem distribuídas conforme descrito 
na tabela da Cláusula Terceira do contrato.

Pacote individual de telefonia móvel de voz 
(incluído assinatura, chips, as ligações telefônicas e 
os demais itens de custos) de ligações ilimitadas de 
móvel para fixo e móvel para móvel local e longa 
distância, para qualquer local do Brasil (tipo VC1, 

VC2 e VC3 móvel/fixo e móvel/móvel) e para 
qualquer operadora de telefonia fixa ou telefonia 
móvel. Com tecnologia 3G, 4G e 5G, de acordo 

com a localidade, com aparelho telefônico 
apropriado para cada linha em regime de comodato. 
Na modalidade pós-pago serão contratadas um total 

de 42 (quarenta e duas) linhas móveis, sendo 16 
linhas com DDD 85 e 26 linhas com DDD 88, a 

serem distribuídas conforme descrito na tabela da 
Cláusula Terceira do contrato.


